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ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
Ia SESSÃO LEGISLATIVA DA 16a LEGISLATURA
GABINETE DO PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
[bookmark: bookmark0]PORTARIA N° 033/2025-CMP/GP, DE 17 DE ABRIL DE 2025.
O Vereador JOSÉ FRANCISCO NONATO DA SILVA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pauini/Amazonas, no uso das atribuições que lhes são asseguradas no Regimento Interno deste Poder Legislativo;
CONSIDERANDO, A necessidade da realização de Revisão na Caminhonete MITSUBISHI MMC/TR1TON SPORT OUT GLS, CABINE DUPLA, A DIESEL, COR BRANCA, PLACA N° TAA0I81, CHASSI 93XSYKL1TSCR89082.
RESOLVE
I - AUTORIZAR o Vereador Cristiano Rufino de Souza Viajar à Cidade de Rio Branco/AC, para acompanhar os Serviços de Revisão da Caminhonete da Câmara Municipal de Pauini, de Marca MITSUBISHI MM/TRITON SPORT OUT GLS, CABINE DUPLA, A DIESEL, COR BRANCA, PLACA N° TAA0I81, CHASSI 93XSYKL1TSCR89082, a ser realizada na Cidade de Rio Branco Acre, pela Empresa AGRO NORTE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ n° 04.582.979/0001-04, com endereço na Via Chico Mendes 3840, Bairro Areal, CEP: 69.906-119 - RIO BRANCO - AC, como ainda, acompanhar os Servidores da Câmara Municipal de Pauini, durante a participação em Curso de Licitação no Instituto Euvaldo Lodi, na Cidade de Rio Branco Acre, que será realizado nos dias 22 a 25 de abril de 2025, com saída para o dia 19 de abril de 2025 e retorno para o dia 28 de abril de 2025.
II - AUTORIZAR o pagamento de 10 (dez) diárias ao Vereador acima Citado, correspondente a R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), para custeio das despesas de alimentação e pousada, nos termos da legislação vigente.
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral - Departamento de Administração e Finanças adotem as providências necessárias.
IV - Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.
V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
V

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PAUINI, aos 17 dias do mês de abril de 2025.
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Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
Secretário Geral
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